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PORTARIA N°012/2018 

"Adiciona o inciso XXIII no artigo 8 da 
Portaria n° 00612018 (Instituiu o sistema de 
registro eletrônico biométrico)" 

O VEREADOR ERMES RODRIGUES DAGRELA, Presidente 
da Câmara Municipal de Artur Nogueira, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais e com fundamento no artigo 23 e seus incisos, da 
Resolução n.° 84, 11 de novembro de 2010 (Regimento Interno); 

RESOLVE: 

Art. 1 0 . Fica adicionado o inciso XXIII no artigo 8 da Portaria n° 
006/2018 (Institui o sistema de registro eletrônico biométrico), com a seguinte 
redação: 

XXIII - Declaração de consulta ou de realização de exames do 
próprio servidor, devendo ainda ser considerado o tempo de deslocamento 
de ida e retorno ao trabalho, que deverá ser informado pelo servidor na 
notificação ao Departamento Pessoal, caso seja realizado em outro 
município 

Art. 20 . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se e afixe-se no Quadro de Editais desta Câmara Municipal. 

Câmara Municipal de!iur 
	

08 de Novembro de 2018. 
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